
LEI Nfi 772
"U ••{■

^  •:. ;d.o 04 de ouijul)^^ 19Ô2

Autoriza o Kxecuoivo Jlunicipal
a anf3jnar convênio e recebe:' -
auiilio atryvás d» Secretaria
de Obra3 Publicas e Meio Ambien
te, e da'outrí..r: providências,

VT.DKO Frefeito Municipal de Pereiras,faço

saber que a Car.ura F^inici-^al aprova e eu sanciono e promulgo a -
seguinte lei.

Artigo ic.- Fica o í^xecutivo Municipal* autorizado
g a^^^inar convênio e receber auxilio do Governo do Istaao, atra—
■Qv<3 dü nc-ret .ir: : • de Obr?s lublicrís e Meio Ambiente na importan-
ci a de Cí.? 3.000.000,00 (Três milhõeo de cruzeiros), destinado a
rccur-eração dc terreno", cora erosão, existentes no município.

Artigo 2í?.- Ao despesas com a execução desta lei, -
correr4 por conta do auxilio constante no artigo 1^^ da premente
Xei, atravds de dounção designada à Secf<tafia de Obras Túblicas
c Meio /j:ibi'nte, noc tcrr;oo do convênio a ser firmado com aquela
Secretaria de Lnta-o.

Artigo 3^.- Msta lei entrara em vigor na data de sua
public ?=ç ao •

Artiro 4-S.- Revogam-se as disposições em contrário.
' 1

yn fcituri. ' unicipal rs c - crciras, 04 de eutubre de -

190 2.

rr.i.TO
Prefeito Municipal

Heííiíatradtt « publicada cem afixaçae uea luiaree 4*
oostumea, ncota ireftfitura, e arquivamento no Oartárlo de
e  -O Civil o Anexos locyl# na data supra»

eeretârlo




